
ATO DELIBERATIVO N° 33/1980

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em
vista o disposto no art. 15, letra p, item 2, da Resolução nº 26,
de 22/11/72 (Regimento Interno),

RESOLVE:

Art. 1º Declarar cumprido o estágio probatório dos ocupantes
dos cargos de Agente de Portaria I – ATA 1, do QUADRO II –
Poder Legislativo, de acordo com o artigo 29, da Lei nº 9.826,
de 14 de maio de 1974.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 02 de dezembro de 1980.

Aquiles Peres Mota – Presidente
Filinto Elísio – 1º Vice-Presidente

Wilson Machado – 2º Vice-Presidente
Orlando Bezerra – 1º Secretário

Antônio Jacó – 2º Secretário



Fonseca Coelho – 3º Secretário
José Vieira Filho – 4º Secretário

 

OBS: Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial de
05/12/80.


